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I N D I C O  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-chefe  da Casa Civil,  com cópia  ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, a
necessidade de contratação e disponibilização
de médico urologista para o Hospital Regional
de Sorriso.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO a necessidade contratação e disponibilização de médico urologista para o Hospital
Regional de Sorriso por solicitação da câmara de vereadores, na pessoa de seu Presidente Leandro Carlos
Damiani.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá pela necessidade de necessidade contratação e disponibilização de médico
urologista para o Hospital Regional de Sorriso, tendo em vista que a unidade se encontra sem médico
especialista da área há mais de 01 (um) ano, o que vem ocasionando transtornos e atraso no tratamento dos
pacientes.

Não obstante, os casos que necessitam da intervenção de um profissional desta área médica são cada vez
mais comuns, sendo necessário, inclusive a tomada de procedimentos preventivos, como por exemplo, o
exame para detectar alterações da próstata, além de outros ligados às vias urinárias e rins.

Ademais, referida solicitação também informa que há centenas de pacientes aguardando a realização de
cirurgias eletivas, as quais foram suspensas devido as medidas de contenção ao novo coronavírus.

Por esse motivo se torna imprescindível a realização de referidas cirurgias, a fim de dar continuidade às
cirurgias já agendadas.

Não obstante, informa também que a máquina para realização de exames de colonoscopia encontra-se
quebrada, aguardando por conserto, deixando de atender centenas de pacientes que necessitam desse
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exame para o diagnóstico de doenças.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Junho de 2021

 

Faissal
Deputado Estadual
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